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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 793/2014

Garça, 29 de setembro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 056/2014

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 056/2014, através do qual estamos incluindo o inciso III no artigo 245 da Lei Municipal nº 3.220, de 23 de dezembro de 1997, e suas alterações – Código Tributário Municipal, estabelecendo a alíquota do ITBI para as transmissões efetuadas através de financiamentos do Programa “Minha Casa, Minha Vida” (PMCMV).

Assim, solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade para renovarmos a Vossa Excelência e aos dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 078/2014
ALTERA A LEI Nº 3.220/1997 E SUAS ALTERAÇÕES – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido o inciso III ao artigo 245 da Lei Municipal nº 3.220, de 23 de dezembro de 1997, e suas alterações, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 245. ...
...
III. transmissões compreendidas no Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV):

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% (meio por cento);
b) sobre o valor restante: 2% (dois por cento).”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 29 de setembro de 2014.
JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
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